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INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

Processo Administrativo nº 2018.02.046980 

 

           A Fundação UNIRG, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, em 
obediência ao disposto no art. 5º do Decreto Federal nº 7.892/2013, na competência 

de Órgão Gerenciador, registra sua Intenção de Registro de Preços no âmbito 

municipal para Aquisição de Material para Paisagismo, com objetivo de atender a 

demanda nos Campis da Universidade de Gurupi e Fundação UnirG, mediante 

realização de licitação pública na modalidade licitação na modalidade PREGÃO 
(presencial) - Sistema de Registro de Preços, do tipo MENOR PREÇO - Por Item, 

conforme condições, especificações e quantitativos a seguir elencados:  

 

1- ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS DE CONSUMO: 

 

Item Descrição Und. Quant. 

1 
Palmeira Azul ou Bismarckia Nobilis: Palmeira Azul de 

3,00 metros; 
Pç.  40 

2 
Palmeira Imperial ou Roystonea Oleracea: Palmeira 

Imperial de 3,00 metros; 
Pç. 40 

3 
Buxinho ou Buxus Sempervirens: Buxinho Bola de 0,40 

cm; 
Pç. 50 

4 Cica ou Cycas Revoluta: Cica/Cycas de 0,80 cm; Pç. 50 

5 Bougainville ou Bougainvillea: Bougainville de 1,20 metros; Pç. 50 

6 Vaso Nobre - Fibra de Vidro: Vaso Nobre de 0,49 x 0,44cm; Unid. 50 

7 Vaso EGG - Fibra de Vidro: Vaso EGG nº 02 0,42 x 0,39cm; Unid. 50 

8 Vaso EGG - Fibra de Vidro: Vaso EGG nº 03 0,53 x 0,45cm; Unid. 50 

9 Vaso EGG - Fibra de Vidro: Vaso EGG nº 04 0,66 x 0,59cm; Unid. 50 

10 
Fertilizante Agrícola: Adubo / Fertilizante Químico 50 Kg 

NPK 10 - 10 - 10;  
Sc. 70 

11 
Calcário Agrícola Dolomítico: produto indicado para 

correção e recuperação de solo, 20Kg. 
Sc. 400 

12 

Inseticida Piretroide Desinsetização:  produto eficaz no 

combate de insetos, inseticida piretride com ação de choque 

e resíduos, indicado no controle de formigas, pulgas, baratas, 

carrapaticida, mosquicida e Piretroide em todos os ambientes 

250ml; Composição: Deltametrina e Veículo. 

Unid. 80 
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13 

Inseticida Spray: produto eficaz contra Formigas, Cupins, 

Baratas Carrapatos e Pulgas 500ml; Composição: Ativo, 

Óleo de Neem, Dispersante, Antiespumante e Veículo. 

(Principio Ativo: Fipronil 0,25g/L 0,025% p/p) 

Unid. 40 

14 

Inseticida / Cupinicida: produto eficaz contra Cupins, 

Baratas e Formigas 1000ml; Composição: Lambda 

Cialotrina, Butoxido de Piperonilona, Benzoato de Denatônio 

e Emulsificante, Solvente, Conservante e Veículo. 

Unid. 50 

15 

Herbicida DMA 806 BR Seletiva Agrícola: produto Mata-

Mato, tipo folha larga e outras, Solução Concentrado, 1000 

ml; Composição: Ácido ariloxialcanóic Equivalente ácido do 

2,4-D Sal de Dimetilamina do 2,4-D. 

Unid. 100 

16 

Herbicida Seletivo Condicional Boral 500: produto Mata-

Mato, tipo tiririca em Grama, Suspensão Concentrado (SC), 

1000 ml; Composição: 2',4'-dichloro-5', 

methanesulfonanilide (SULFENTRAZONA) e outros 

ingredientes. 

Unid. 20 

17 

Herbicida Glifosato: produto Mata-Mato Concentrado 

Solúvel, uso agricula 1000 ml; Composição: Sal de Di-

amônio de N-glycine, equivalente ácido de N-glycine e outros 

ingredientes.  

Unid. 500 

18 

Isca Granulada: formicida eficaz contra as formigas 

cortadeiras pacote com 10 unidade de 50g. Composição: 

Fipronil 0,01% p/p e Atrativo. 

Unid. 300 

19 

Banco de Mármore: Banco confeccionado em Pedra de 

Mármore com encosto, reforçado, resistente e em material de 

alta durabilidade, tamanho de 2 Metros; 

Unid. 40 

20 
Pedra Branca Seixo: Pedra Seixo Branca Rolado, com cantos 

arredondados para Jardins, 25 Kg; 
Unid. 100 

21 
Separador/Limitador Grama: Separador/Limitador de 

grama com borda (0,15 à 0,25cm), rolo de 50 Metros; 
Unid. 20 

 

 

2- PRAZO DE FORNECIMENTO, LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO: 
 

2.1- O prazo de entrega dos referidos materiais deverá ser de até 20 (Vinte) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da respectiva requisição de compra, 

enviado pelo Departamento de Compras e Suprimentos da Fundação UnirG. 
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2.2- O produto será entregue de forma parcelada, de acordo com a solicitação do setor 

requisitante; 

 

2.4- Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Cntral da Fundação UnirG, 
situado no Centro Administrativo da mesma, Localizado na Avenida Pará, quadra 20, 

lote 01, nº 2132, 1º piso, Setor Engenheiro Waldir Lins II,CEP: 77.423-250, 

Gurupi/TO. 

 

2.3- Todo o transporte a ser efetuado para entrega dos PRODUTOS será de única e 
total responsabilidade da empresa CONTRATADA, correndo por conta da mesma o 

risco integral da operação; 

 
2.5- Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

2.5.1- se disser respeito à especificação: rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 

 

2.5.2- na hipótese de substituição: a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) 

dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado; 
2.5.3- se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes: determinar 

sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 

 

2.5.4- na hipótese de complementação: a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) 

dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado; 

 

2.6- Fica a empresa obrigada a fornecer os produtos anormalidade na execução do 

objeto, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas no presente Termo de Referência;   

 

2.7- Comunicar prontamente á contratada qualquer anormalidade na execução do 

objeto. Podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas no presente Termo de Referência; 
 

3- FORMA DE PAGAMENTO:  

 

3.1- O pagamento será efetuado, através de rede bancária, em 30 dias após a 

confirmação da entrega dos materiais no Almoxarifado Central da Fundação UnirG 

mediante o Termo de Recebimento, devidamente acompanhado da Nota Fiscal que 
será conferida e atestada por responsável da Fundação UNIRG, depois de verificada a 

regularidade fiscal da empresa contratada. 

 

3.2- As notas fiscais deverão estar acompanhadas do respectivo Termo de 

Recebimento dos materiais, devidamente assinado por responsável da Fundação 
UNIRG. 

 

3.3- Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) 

pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.  O CNPJ 
constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, Nota de 

Empenho e vinculado à conta corrente. 
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3.4- Fica expressamente estabelecido que os preços registrados incluam os custos 

diretos e indiretos para a completa entrega dos produtos adquiridos. 

 

3.5- A Fundação UNIRG reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados 
constantes da nota fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora 

do certame licitatório ou os materiais fornecidos não estiverem em conformidade com 

a especificação apresentada na proposta. 

 

3.6- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS: As despesas decorrentes da 
aquisição do objeto correrão à conta dos recursos próprios da Fundação UNIRG. 

 

3.7- Os órgãos que tiverem a intenção de participar do referido registro de preços, em 

obediência ao art. 6º do Decreto nº 7.892/2013, deverão MANIFESTAR seu interesse 

de participação mediante o encaminhamento a esta Instituição/Órgão Gerenciador, da 

sua Intenção de Registro de Preços – IRP, formalizado e aprovado pela autoridade 
competente, sua concordância com o objeto a ser licitado contendo a estimativa de 

consumo e especificações pertinentes do objeto, antes da realização do procedimento 

licitatório, sendo a data máxima para recebimento de tal intenção dia 06 de Maio 

de 2019. 

 
Gurupi-TO, aos 23 dias do mês de abril de 2019. 

 

 

Telma Pereira de Sousa Milhomem 

   Pregoeira da Fundação UNIRG 
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